
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

GUARANTÃ DO NORTE 
 

RESOLUÇÃO Nº 22/2019/CMDCA/MT 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através da 

Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal nº 

8.069/90 e na Lei Municipal nº 1296/2015, que dispões sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião do dia 16 de Outubro de 2019, ata nº 

32/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar Público RESULTADO DOS RECURSOS DA 

ELEIÇÃO UNIFICADA PARA CONSELHEIRO TUTELAR 2020/2023 Realizada em 

06/10/2019, ANEXO I;  

    Art. 2º - Tornar Público o RESULTADO FINAL da eleição dos 

membros do Conselho Tutelar do Munícipio de Guarantã do Norte/MT, realizada no dia 

06 de outubro de 2019, ANEXO II; 

    

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guarantã do Norte/MT, 17 de outubro de 2019. 

 

 

Sandra Mello 

Presidente do Conselho Municipal do Direito da Criança e do adolescente 

 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 22/2019 – CMDCA nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 

Federal 8.069/90, de 13 de Setembro de 1990. 

 

 

 

 

 

        Érico Stevan Gonçalves                                                     Izabel da Costa 

Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT                            Secretaria Municipal de                           

                                                                                             Assistência Social 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

GUARANTÃ DO NORTE 
 

ANEXO I 

 

 

 

DECISÃO SOBRE O RECURSO 

 

Conforme o disposto no Edital 001/2019 que trata do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 2020/2023, A Comissão Especial Eleitoral organizadora do processo de escolha 

de Conselheiros Tutelares de Guarantã do Norte – MT, resolve em reunião do dia 16 de 

outubro de 2019, Ata 32/2019, INDEFERIR o pedido da candidata Gisele Ferreira de 

Souza, CPF: 044.506.351-35 de petição de investigação contra uma candidata a 

conselheira Tutelar. 

O motivo da decisão de indeferimento pode ser consultado junto a Secretaria do CMDCA, 

localizado na Secretaria de Assistência Social, de Guarantã do Norte - MT. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

SANDRA MELLO 

Presidente do Conselho Municipal do Direito da Criança e do adolescente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

GUARANTÃ DO NORTE 
 

ANEXO II 

 

 

 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE 

GUARANTÃ DO NORTE – MT 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO 

TITULARES 

NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE 

DE VOTOS 

1º MARLENE ANDRADE  226 

2º VALÉRIA VIEIRA  163 

3º MICHELE BOMM 138 

4º LUCILENE PEREIRA CUNHA 126 

5º PEDRO QUIRINO DOS S. FILHO 124 

CLASSIFICAÇÃO 

SUPLENTES 

NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE 

DE VOTOS 

1º GISELE FERREIRA DE SOUZA 97 

2º MARLI DA SILVA MATOS 90 

3º ANA PAULA ALVES TONIM 83 

4º FABIANA GONÇALVES 74 

5º RAFAELA REGINA DE M. DE 

MARINS 

65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANDRA MELLO 

Presidente do Conselho Municipal do Direito da Criança e do adolescente 

 

 

 


